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PRIVATIZAÇÃO DA TERRA: INTERSECÇÕES DAS 
QUESTÕES AGRÁRIA E AMBIENTAL

Land privatization in Brazil: intersection of the agrarian 
and environmental ISSUES
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Gilsa Helena Barcellos2

RESUMO
O presente artigo tem como objeto de análise o processo de priva-
tização da terra no espaço agrário brasileiro. Para tanto, buscou-
-se analisar: o virulento processo de expansão e domínio do ca-
pital sobre o território e sobre os ecossistemas locais; a violência 
estrutural como um traço inato do modo de produção capitalista, 
que produz e reproduz um estado permanente de indigência, pau-
perismo, lumpenização e de marginalização social. Como procedi-
mentos metodológicos foram utilizadas as pesquisas bibliográfica 
e documental. A partir dos dados sistematizados, foi possível ob-
servar que o processo de privatização da terra no Brasil se insere 
no contexto mais amplo de acumulação de capital, produzindo im-
pactos perversos, entre eles, a mercantilização da biodiversidade e 
a expropriação territorial de populações locais. 
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ABSTRACT
This article aims at analyzing the process of land privatization in 
the Brazilian agrarian space.  For this purpose, it sought to ana-
lyze the following: the venomous expansion process and domina-
tion of capital over land and local ecosystems; and the structural 
violence as an inborn trait of the capitalist mode of production, 
which produces and reproduces a state of permanent destitution, 
poverty, lumpenization and social marginalization. This study 
adopted bibliographical and documental research as methodo-
logical procedures. Based on systematized data, it was possible 
to see that the process of land privatization in Brazil is inserted in 
a broader context of capital accumulation, and that it produces 
cruel impacts such as commoditization of biodiversity and land 
expropriation of local populations.
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1 INTRODUÇÃO

O processo de privatização da terra promovido pelas grandes cor-
porações em escala global e instituições financeiras globais, como 
o Banco Mundial, tem produzido repercussões devastadoras sobre 
populações locais. A expansão do agronegócio e outros setores, 
como a mineração e o hidronegócio, têm determinado a conforma-
ção do espaço e produzido processos de desterritorialização e re-
territorialização, erodindo modos de vida camponeses nos vários 
cantos do Planeta.

Os números impressionam: entre 2001 e 2011, milhões de hectares de 
terra saíram das mãos de comunidades camponesas e se tornaram 
propriedades de grandes investidores interessados em seu uso para 
a produção de grãos (milho e soja) para exportação, para o plantio 
homogêneo de árvores em larga escala, para a produção de biocom-
bustíveis, para a extração de madeira e para atividades de mineração. 
Segundo a Oxfam International (2011), esse processo se intensificou 
no início da década de 2000 e chegou ao final desta década com 227 
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milhões de hectares de terras – o que corresponde a mais do que 
seis vezes o território da Alemanha – vendidos ou arrendados. Só em 
2009, foram arrendados ou vendidos 47 milhões de hectares de terra 
no mundo, o que representa quase duas vezes o território do estado 
de São Paulo, segundo dados do Banco Mundial (2010).

Como resultado da pressão dos países europeus e da América do 
Norte sobre os territórios africanos, ainda segundo a Oxfam Inter-
national (2011), um terço das terras da República da Libéria – pais 
localizado na África Ocidental – está sendo entregue a agroindús-
trias, a madeireiras e a mineradoras. Com a crescente influência 
dos mercados financeiros sobre os diversos setores da economia 
produtiva, crescem também os negócios desses mercados com o 
aumento da extração de minério. Segundo World Rainforest Move-
ment (2012), na última década, aumentaram consideravelmente as 
atividades de mineração no Planeta: “Nos últimos 10 anos a produ-
ção de ferro aumentou 180%, a de cobalto 165%, a de lítio 125% e a de 
carvão 44%” (WORLD RAINFOREST MOVEMENT, 2012).

A Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação 
(FAO), o Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agríco-
la (IFAD) e o Instituto Internacional para o Meio Ambiente e De-
senvolvimento (IIED) admitem a existência de negociações que 
envolvem extraordinários volumes de terra, especialmente nos 
chamados países de economia periférica ou nos países “em desen-
volvimento” (FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION OF THE 
UNITED NATIONS, 2011).

A situação no Brasil não destoa da realidade internacional. Apesar 
de suas particularidades no que se refere ao processo de privatiza-
ção da terra – questão explorada neste artigo –, o País, desde a sua 
inserção subordinada no Capitalismo internacional (FERNANDES, 
1968), tem a sua dinâmica determinada por interesses externos: se 
antes eram os interesses do colonizador português, depois, passa-
ram a ser os interesses da Inglaterra. A partir da segunda metade 
do século XX, os interesses estadunidenses prevaleceram sobre o 
uso do território, e, na atualidade, com o surgimento das grandes 
corporações transnacionais, são elas, juntamente com o latifúndio, 
que conduzem o processo de privatização de terras. Dados sistema-
tizados pelo geógrafo Eduardo Paulon Girardi (2008) revelaram a 
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disparidade no processo de ocupação de terras no Brasil. Segundo 
ele, entre 1992 e 2003, o território camponês se territorializou sobre 
36.510.186,6 ha, enquanto o território do latifúndio e do agronegó-
cio, sobre uma área duas vezes maior, com 71.942.393,5 hectares.

Corroborando os dados organizados por Girardi (2008), Stédile e 
Carvalho (2011) registram que, nos cinco séculos de Capitalismo, 
foi produzida uma sociedade profundamente desigual, “[...] em 
que 5% da população controlam a ampla maioria do patrimônio de 
riqueza acumulada”. Isso, segundo eles, pode ser observado “na 
injusta propriedade dos bens da natureza, em especial da terra, em 
que apenas um por cento dos grandes proprietários detém mais de 
46% de todas as terras” (STÉDILE; CARVALHO, 2011, p. 1). Também 
na constatação de que 170 milhões de hectares de terra estão sob 
o domínio de empresas, “E, mais ainda, que o capital estrangeiro já 
se apropriou de mais de 40 milhões de hectares, segundo estimati-
vas conservadoras” (STÉDILE; CARVALHO, 2011, p. 1).

Sabe-se que o avanço do agronegócio tem gerado um processo de 
expropriação expressivo de populações locais e tem sido um dos 
principais entraves para a demarcação de territórios de populações 
tradicionais, a exemplo das terras indígenas e quilombolas. No mais, 
os projetos de infraestrutura inseridos no Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) para alimentar a expansão de grandes empre-
sas, a exemplo da hidrelétrica de Belo Monte, têm ameaçado a vida 
de muitas comunidades que vivem no seu entorno.

Muitos outros eventos preocupam o movimento social no espaço 
agrário brasileiro, dentre eles destacam-se as propostas de mudan-
ças do Código Florestal3 e a Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) 215. O primeiro propôs, entre tantas outras coisas, a redução 
da área da Reserva Legal no Cerrado de 50% para 20%; a redução da 
área de Reserva Legal da Amazônia de 80% para 50%. As mudanças 

3 O novo Código Florestal brasileiro foi sancionado pela presidente Dilma Rousseff 
no dia 25 de maio de 2012. A presidente vetou 12 artigos e fez 32 modificações 
no texto aprovado pelo Congresso Nacional. Também anunciou a edição de uma 
Medida Provisória (MP) para preencher os vazios deixados pelo seu veto. Do con-
junto das medidas, as que mais irritaram os ambientalistas foram: 1) anistia de mul-
tas; 2) redução da preservação das Áreas de Preservação Permanentes (APP`s); 3) 
recomposição de áreas degradadas com plantas que não são nativas; 4) redução 
das exigências legais para a recuperação de nascentes (ASTRINI, 2012, p. 1).
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no código preveem o uso de florestas de preservação permanen-
te para realização de construções, abertura de estradas, canais de 
derivação de água, e para atividades de mineração e garimpo. No 
caso da PEC 215, esta propõe que passe das mãos do Poder Exe-
cutivo para o Congresso Nacional a decisão sobre a aprovação da 
demarcação das terras indígenas, quilombolas e a criação de uni-
dades de conservação ambiental. No mais, o projeto interefere na 
forma como as comunidades gestam os seus territórios, atingindo 
um direito consagrado pela Constituição Federal brasileira, que é o 
seu direito à autodeterminação.

Para agravar ainda mais a situação, forjam-se, nesse contexto, os 
chamados serviços ambientais, questão complexa e que será bre-
vemente tratada mais adiante. Os serviços ambientais constituem 
uma categoria de serviços postos como estratégia para o enfren-
tamento das mudanças climáticas. Movimentos socioambientais 
têm denunciado essa modalidade de serviço como uma forma de 
privatização/financeirização da natureza. 

Os dados acima explicitam a inter-relação entre as questões agrá-
ria e ambiental, ao mesmo tempo, apontam para a tendência da 
privatização da terra – e também de outros recursos da natureza 
– como estratégia de acumulação de capital. No Brasil, verificar as 
maneiras por meio das quais a sociedade brasileira organiza as con-
dições de uso, posse e propriedade da terra e de como tem se dado 
o processo de dominação da natureza em termos de apropriação 
privada dos recursos naturais e de expropriação de camponeses, 
populações originárias ou tradicionais é o objetivo central deste 
trabalho. Para tanto, foi utilizado como procedimento metodoló-
gico a revisão da literatura. Inicialmente, será tratado o processo 
histórico de privatização da terra no Brasil, em seguida, aprofun-
dar-se-ão aspectos relacionados à questão ambiental, tendo como 
intuito contribuir para o desvelamento da forte conexão entre as 
duas questões. 

2 A QUESTÃO AGRÁRIA NO BRASIL

No Brasil, desde a colonização e até os dias atuais, “[...] terra é si-
nônimo de poder e riqueza e de disputa acirrada pelo seu controle” 
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(ALENTEJANO, 2012, p. 740). A Lei de Terras de 18504 tratou de via-
bilizar formas de legalização das sesmarias para seus detentores, 
instituiu a propriedade privada no Brasil, legalizando a propriedade 
nas mãos de poucos, e não necessariamente de brasileiros. 

Além de instituir a propriedade privada da terra, garantindo a le-
galização da posse de latifúndio, serviu também para incrementar 
o debate a respeito do fim do tráfico negreiro de escravos. Diante 
da necessidade de equacionar o problema de mão-de-obra numa 
conjuntura de viabilização e reconhecimento legal da proprieda-
de privada, de proibição do tráfico de escravos e, sob a pressão 
britânica para abolir a escravidão, a imigração estrangeira foi in-
centivada e muitos imigrantes foram atraídos com todo tipo de 
promessa, inclusive a de terem um pedaço de terra para plantar. 
Contudo, a lei criou mecanismos para interditar do acesso a ter-
ra aos novos imigrantes estrangeiros e os ex-escravos, proibindo 
qualquer aquisição de terras devolutas por outro título que não 
seja o de compra. As proibições e restrições impostas aos campo-
neses sem-terra garantiam a mão-de-obra necessária à produção 
de café. Desta forma, a valorização mercantil da terra, se, por um 
lado, criava obstáculos a trabalhadores livres, mantidos afasta-
dos da possibilidade de possuí-la em curto prazo, por outro, esta 
valorização mostrou-se duplamente favorável aos senhores de 
terra: por consagrar a propriedade privada de um espaço da natu-
reza com garantia de vitaliciedade, e por dar a seus proprietários 
o direito de auferir renda da terra por meio, por exemplo, do seu 
arrendamento a terceiros. 

No que se refere aos territórios indígenas, muitos deles configu-
rados por meio de sesmarias demarcadas pelo governo colonial 
português, com a Proclamação da República, em 1889, foi deter-
minada a transferência do domínio das terras devolutas das mãos 
da União para os estados, como nos lembra Darcy Ribeiro, nesse 
processo, “[...], muitos Estados incorporaram ao seu patrimônio, 
como terras devolutas, as de legítima propriedade dos índios, em 

4 A Lei de Terras (Lei Nº 601, de 18/09/1850) dispôs sobre terras devolutas no Im-
pério e aquelas possuídas por título de sesmaria, determinando que, medidas e 
demarcadas as primeiras, sejam elas cedidas a título oneroso para empresas parti-
culares como para o estabelecimento de colônias de nacionais e de estrangeiros, 
autorizando o Governo a promover a colonização estrangeira (BRASIL, 1850).
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virtude da indiscriminação com que as receberam da União, em 
consequência de toda a desorganização e incúria que vinha da 
Colônia [...]” (RIBEIRO, 1993, p. 198).

A concentração da propriedade da terra atrelada à concepção in-
dividualista da propriedade como direito absoluto e exclusivo de 
seus proprietários favoreceu o poder oligárquico dos senhores 
de terra, o domínio privado sobre o território e sobre o trabalho 
dos “homens livres”, alicerçando, assim, uma característica basi-
lar de nossa formação socioeconômica que consiste na exclusão 
daqueles que vivem do trabalho. Florestan Fernandes focaliza os 
desdobramentos do legado colonial dizendo que esse,

[...] foi particularmente duro e brutal para as víti-
mas do sistema de produção colonial, o escravo e 
o liberto, na medida em que ambos, forçosamente, 
estavam condenados de antemão a sofrer as con-
sequências mais negativas e destrutivas da evolu-
ção concomitante ou articulada dos dois setores 
paralelos da economia (o antigo, ligado à produção 
colonial, que subsiste em bloco e cresce com a reor-
ganização da exportação; e o novo, ligado à emer-
gência e à expansão dos polos urbano-comerciais) 
(FERNANDES, 2005, p. 227).

Segundo Florestan (2005), após o desaparecimento da ordem 
social escravocrata e senhorial, o “trabalho livre” adapta-se as 
funções sociais e políticas que deveriam ter na ordem social com-
petitiva e, já sob a Primeira República, completa o circuito de sua 
transformação em pura mercadoria. Porém, sob o signo da socia-
lização negativa e concebido como um atributo que desqualifica-
va o seu agente, Florestan observa que:

Guardadas as proporções, o trabalho livre se con-
figura (como ocorreu com o trabalho escravo) do 
modo mais cínico e brutal, como puro instrumento 
de espoliação econômica e de acumulação tão in-
tensiva quanto possível de capital. O elemento ou 
a dimensão humana do trabalho bem como a “paz 
social” são figuras de retórica, de explícita misti-
ficação burguesa, e quando precisam ir além dis-
so, o mandonismo e paternalismo tradicionalista 
cedem seu lugar à repressão policial e à dissuasão 
político-militar (FERNANDES, 2005, p. 233).
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A “dimensão humana do trabalho” é algo não experimentado, não 
vivido, não reconhecido como uma condição de respeito à dignida-
de do trabalhador. Há trabalho escravo no Brasil contemporâneo, 
conforme atesta o relatório 2012 da Comissão Pastoral da Terra 
(CPT) sobre questões relacionadas a conflito, violência e trabalho 
escravo no meio rural brasileiro (COMISSÃO PASTORAL DA TERRA, 
2012). O desenvolvimento intensivo e extensivo das forças produ-
tivas acentua a negação do trabalho como atividade de manifesta-
ção da vida ao mesmo tempo em que obscurece as contradições e 
a longa lista de efeitos danosos que o modo de produção capitalis-
ta impõe a territórios, a ecossistemas e a todos os viventes. 

Por isso, é importante destacar que o desenvolvimento das forças 
produtivas capitalistas foi responsável e atuou diretamente sobre 
o processo de reavaliação política de terras em diferentes partes 
do mundo, mudando a relação da economia com este bem, sen-
do que, no século XIX, incorporada à economia comercial, a terra 
é transformada em uma valiosa mercadoria, capaz de gerar lucro 
tanto por seu caráter específico quanto por sua capacidade de pro-
duzir outros bens.

A literatura distingue a mercadoria terra em relação a todas as de-
mais mercadorias, mostrando que a terra, além de ser usada como 
fonte ou base para a produção de outras mercadorias, ela pode se 
prestar a uma variedade e variabilidade de outros usos possíveis. 
De acordo com Moreira (2007), a terra é uma mercadoria que obje-
tiva diversos usos, presentes e futuros. 

Um estoque de terras, apesar da rigidez de locali-
zação, apresenta, no entanto, uma possibilidade de 
uso bastante flexível: pode incorporar vários valo-
res de uso. A flexibilidade na utilização das terras 
envolve, não só uma flexibilidade na produção de 
diversas mercadorias agropecuárias, mas também 
uma flexibilidade de utilização não agrícola: usos 
urbanos, mineração, energia elétrica, lazer, turismo 
e, futuramente, esta sendo considerada como fonte 
da biodiversidade, seja o que isto venha a significar 
(MOREIRA, 2007, p. 176).

Neste sentido, ainda segundo o autor, o capital imobilizado em 
terras contém uma particularidade frente ao capital industrial: en-
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quanto ao primeiro é garantida a flexibilização dos usos da terra 
e o seu valor de troca não está associado a um só valor de uso, o 
capital industrial, em geral, está associado a um determinado valor 
de uso na medida em que sua composição técnica visa à produção 
de uma mercadoria determinada (MOREIRA, 2007, p. 177).

Com o Golpe de 1964, o território agrário foi objeto de uma pro-
funda intervenção, planejada e induzida pelo governo federal em 
parceria com as elites nacionais, locais e, particularmente, com a 
elite estadunidense. O objetivo explícito do projeto de intervenção 
foi desencadear ações modernizantes na agricultura com vistas a 
adequá-la e aproximá-la ao processo de industrialização em curso 
no país, porém, implicitamente, esse projeto visou a também frear 
e anular o ânimo popular em prol da reforma agrária e incorporar 
o país ao projeto desenvolvimentista em curso, conduzido pelos 
Estados Unidos, pós-Segunda Mundial.

O processo de modernização da agricultura nos anos 60 refletiu e 
acompanhou o movimento de difusão da Revolução Verde5 fazendo 
as grandes propriedades transitarem à categoria de grandes empre-
sas capitalistas, respondendo, assim, ao novo arranjo produtivo que 
passou a determinar o perfil da agricultura brasileira – produtivista, 
atrelado à adubação química e à mecanização das culturas, direcio-
nado para o mercado externo e definidor do padrão alimentar para 
atender a corporações agroindustriais. Este moderno arranjo econô-
mico preservou e ampliou a grande propriedade fundiária, excluindo 
ou deixando quase à míngua a pequena propriedade em relação a 
benefícios creditícios e de comercialização, por exemplo.  Sem qual-
quer diretriz de política econômica a seu favor, a pequena proprieda-
de familiar/camponesa sofreu um vigoroso processo de espoliação e 
fragilização, induzindo pequenos produtores ao êxodo rural, parti-
cularmente nas décadas de 1970 e 1980.

De acordo com Alentejano (2012), o processo de modernização da 
agricultura implicou no crescente controle das transnacionais do 

5 A Revolução Verde se caracteriza por um amplo programa idealizado para au-
mentar a produção agrícola no mundo por meio do melhoramento genético e 
difusão de sementes transgênicas, uso intensivo de insumos industriais (fertili-
zantes e agrotóxicos), mecanização e uso intensivo de tecnologia no gerencia-
mento da produção, no plantio, na irrigação e na colheita, produção em massa 
de produtos homogênicos e redução do custo de manejo.
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agronegócio sobre a agricultura brasileira pela via da imposição 
de um padrão tecnológico (sementes, inclusive transgênicas, má-
quinas e agroquímicos) e presença na comercialização e processa-
mento industrial da produção agropecuária. Informações apuradas 
pelo autor indicam que “[...] a participação do capital externo no 
agronegócio passou de 31%, em 1990, para 44%, em 2010, e que as 
grandes corporações estrangeiras já controlam 51% dos embarques 
de soja e 37% dos de carne suína” (ALENTEJANO, 2012, p. 480). Pa-
rece clara, portanto, a necessidade de esquadrinhar esse modelo 
de desenvolvimento, baseado no Capitalismo globalizado, dialo-
gando com questões ambientais, sociais, econômicas, produtivas 
e, sobretudo, com a maneira dos empreendimentos lidarem com 
as populações que ocupam tradicionalmente os territórios (ou vi-
vem no seu entorno) nos quais os projetos são instalados.

Nessa direção, é importante apurar os resultados deste processo, 
denominado por muitos estudiosos de “modernização conserva-
dora”, para a estrutura fundiária brasileira. Um estudo conduzido 
pelo geógrafo Eduardo Paulon Girardi (2008), e que resultou na 
elaboração do Atlas da Questão Agrária Brasileira (GIRARDI, 2008), 
é esclarecedor a esse respeito. Utilizando as estatísticas cadastrais 
do Incra de 1992, 1998 e 2003, e dados do IBGE relativos aos Censos 
Agropecuários de 1996 e de 2006, o autor chegou a resultados im-
portantes sobre a evolução do número de imóveis e da área total 
dos imóveis nas grandes regiões do país. Isto o permitiu concluir, 
em síntese, conforme já registrado na introdução deste artigo, que, 
entre 1992 e 2003, o território camponês se territorializou sobre 
36.510.186,6 ha e o território do latifúndio e agronegócio, sobre 
uma área duas vezes maior, com 71.942.393,5 hectares. Enquanto a 
evolução 1992-2003 no campesinato perfaz uma área média de 30 
hectares, a evolução no latifúndio e agronegócio tem área média 
de 753 hectares por imóvel rural. Para Girardi (2008), isso indica, 
mais uma vez, a disparidade entre esses dois territórios e que a 
concentração da terra se mantém intocada. 

As diferenças regionais foram sendo inscritas nos territórios duran-
te toda a história da ocupação do país e, embora se reconheça a 
inexistência de uma estrutura fundiária homogênea, observa-se, 
por outro lado, que é uma estrutura que carrega de forma indelé-
vel as marcas de um processo de apropriação desigual e excluden-
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te pelo qual poucos proprietários retêm grandes extensões de ter-
ras “exploráveis”, mas não necessariamente mantidas produtivas.

Historicamente as condições de uso, posse e propriedade da terra 
em nossa sociedade ocasionam graves problemas agrários e de na-
tureza econômica, social, política e ambiental. A esse respeito Sté-
dile (2012) registra que do ponto de vista econômico esses proble-
mas aparecem no elevado índice da propriedade da terra (apenas 
1% dos proprietários controla 46% de toda a terra); no elevado índi-
ce de concentração da produção agrícola (apenas 8% dos estabele-
cimentos agrícolas produzem mais de 80% das Commodities agríco-
las exportadas); na distorção do uso de nosso patrimônio agrícola 
(80% de todas as terras são utilizadas apenas para produzir soja, 
milho e cana-de-açúcar e na pecuária intensiva); na dependência 
econômica externa a que a agricultura está submetida (por causa 
do controle do mercado, dos insumos e dos preços pelas empresas 
agrícolas transnacionais) e na sua subordinação ao capital finan-
ceiro (fazendo a agricultura depender cada vez mais das inversões 
do capital financeiro que adianta recursos, cobra juros e divide a 
renda gerada na agricultura). Do ponto de vista social, percebem-
-se problemas de extrema desigualdade social. Existem 7 milhões 
de pessoas que vivem na pobreza absoluta e 14 milhões de adultos 
analfabetos e, no meio rural, a maioria dos jovens não tem acesso 
sequer ao ensino fundamental completo, nem ao ensino médio e 
muito menos ao ensino superior”. Por fim, de acordo ainda com 
Stédile (2012, p. 643) “[...] a forma predatória da exploração ca-
pitalista na agricultura brasileira resulta em um enorme passivo 
ambiental que degrada o solo e contamina rios e lençóis freáticos, 
além de desmatar sem nenhum controle, desrespeitando inclusi-
ve as leis ambientais do Código Florestal [...]”, causando danos e 
desequilíbrios ambientais que afetam a sociedade como um todo.

A tendência do Capitalismo é a de universalizar seu modo de produ-
ção, com suas forças produtivas, seus valores e lógica própria e, ain-
da, de influenciar e perverter, direta ou indiretamente, as condições 
de vida e perspectivas de indivíduos e coletividades, povos e nações, 
em todo mundo. Quer-se, com isto, dizer que o Capitalismo não 
compreende, em sua lógica, modos de vida que possuem tempora-
lidades distintas da sua. Assim, todos os que não podem ser classifi-
cados segundo suas categorias são invisibilizados ou subordinados. 
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Neste caso, territórios ocupados por populações não inseridas na 
dinâmica do capital são considerados vazios ou subutilizados.

Segundo Salomão (2006), para justificar a industrialização a todo 
custo, faz parte da estratégia de implantação dos grandes proje-
tos a colocação da crença de que os empreendedores são os por-
tadores de uma mudança social: a população é vista como atrasa-
da, a região estagnada e o empreendimento será o portador do 
progresso para todos. Assim, os impactos negativos são vistos 
como pequenos prejuízos necessários para o progresso e qual-
quer resistência é lida como um obstáculo à mudança e ao pro-
gresso social, cultural e econômico. Estudo realizado, em 2010, 
pelo Movimento Nacional de Diretos Humanos, em parceria com 
o Centro de Defesa dos Direitos Humanos da Serra, Espírito San-
to, mostrou que, na grande maioria das vezes, na implantação 
de grandes projetos, as comunidades envolvidas não são vistas 
como sujeitos políticos, pois tal processo produz a naturalização 
das populações junto com o meio físico, ou seja, como se estas 
fizessem parte da paisagem subordinada aos olhos verdadeira-
mente humanos (MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMA-
NOS; CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA SERRA, 
2010, p. 7). Falando de outra forma: é como se estas populações 
não possuíssem o mesmo grau de humanidade dos sujeitos con-
dutores do desenvolvimento. São povos sem história, que vivem 
em “estado de natureza”, em estágios inferiores de um mesmo 
continuum em que, no ápice do desenvolvimento, estão a Euro-
pa e os EUA. Neste sentido, o desenvolvimento permitirá a essas 
populações a sua inclusão na história, a sua humanização e, por 
consequência, a sua civilização. 

Sob esse prisma, modos de vida são rechaçados e territórios des-
vinculados da dinâmica do mercado capitalista são invisibilizados 
ou passam a sofrer o assédio subordinador, ou, ainda, são captu-
rados, destruídos ou transformados, em uma palavra, são subver-
tidos. A lógica do capital é imperativa e, em se tratando da grande 
exploração voltada à exportação de produto agropecuário, busca 
expandir-se sobre e absorver o máximo de terras agricultáveis, 
eliminando trabalhadores independentes, proprietários ou não, 
bem como seus pequenos cultivos.
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A descrição deste quadro tem antecedentes. Em sua obra “A Ques-
tão Agrária no Brasil”, cuja primeira edição data de 1979, Caio Pra-
do Junior já desnudava essa relação, mostrando-nos os interesses 
irreconciliáveis que a caracterizam (PRADO JR, 1981):

A grande propriedade, e a exploração comercial em 
larga escala de que a grande propriedade constitui 
a base fundiária, e que lhe assegura solidez e esta-
bilidade, não são responsáveis apenas pelos obstá-
culos opostos ao progresso quantitativo da pequena 
propriedade. Elas embaraçam também, a ponto de 
em muitos impedir completamente o seu processo 
em qualidade. De uma parte porque comprime para 
dentro de limites tão estreitos que aniquilam suas 
possibilidades. De outra, porque ocupando a gran-
de exploração posição privilegiada e incontestável 
no conjunto da economia agrária do País, ela desvia 
para si e emprega em seu benefício, todas as forças 
propulsoras de que dispõe o organismo econômico 
do País. [...] Quanto à pequena propriedade, quando 
não é espoliada pelo comércio intermediário, resta-
-lhe vegetar completamente à margem da vida eco-
nômica do País, lutando por uma sobrevivência mise-
rável e precária (PRADO JR, 1981, p. 75-79).

Verifica-se, por aí, muito bem como as questões do trato inter-
pessoal entre aqueles que possuem a terra e demais meios de 
trabalho, e aqueles que vivem da venda de sua força de traba-
lho ou com pouca terra são reduzidas a uma relação meramente 
instrumental pela qual os trabalhadores aparecem como meros e 
eternos agregados, aos quais não se reconhece nenhum direito 
que não beneficie, primeiro, aos donos do capital.

3 A INTERFACE ENTRE QUESTÕES AGRÁRIA E AMBIENTAL

Nos contextos mundial e nacional, além da privatização da ter-
ra pelo agronegócio, outros fatores concorrem para o processo 
de expropriação territorial de populações locais. O avanço do hi-
dronegócio e a expansão das mineradoras também têm confor-
mado o uso da terra, dos recursos hídricos e das riquezas mine-
rais em diversas partes do Planeta. Os países mais afetados com 
essas atividades são os de economia periférica. Isso porque, na 
maioria das vezes, são eles que ainda possuem ecossistemas em 
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condições de fornecer a matéria-prima necessária à produção de 
mercadorias. Para além disso, há outros atrativos: mão-de-obra 
barata e Estados subordinados que, além de não protegerem os 
interesses locais e de suas massas trabalhadoras, criam incenti-
vos fiscais e formas de subsídios para o financiamento das ativi-
dades empresariais. 

A presença de grandes empreendimentos industriais nesses paí-
ses ocorreu, em especial, após a Segunda Guerra Mundial, quan-
do se delineará um projeto de desenvolvimento econômico pela 
industrialização. Países como o Brasil, México, Argentina, entre 
outros, receberam, a partir da década de 1960, inúmeras plantas 
industriais de empresas internacionais. Dessa forma, de acordo 
com Teixeira, o “lócus analítico” privilegiado da economia mun-
dial no pós-Guerra pautou-se na internacionalização do capital, 
buscando hegemonizar o padrão de desenvolvimento do Capita-
lismo central nas suas dimensões econômica, financeira, tecnoló-
gica e político-militar (TEIXEIRA, 1993).

As alianças que se configuraram entre o Capitalismo central e o 
periférico foram fundamentais para dar continuidade ao proces-
so de expansão e de acumulação do primeiro. O geógrafo Milton 
Santos (2005), em O Retorno do Território, alertou para o perigo 
dessas alianças àqueles que vivem em países de economia perifé-
rica, por elas determinarem a conformação do espaço:

A dialética do espaço no Terceiro Mundo se dá en-
tão entre o Estado-nação e as atividades modernas, 
principalmente as empresas multinacionais e os mo-
nopólios. Do momento em que aceita um modelo de 
crescimento orientado para fora, o Estado e a Nação 
perdem o controle sobre as sucessivas organizações 
do Espaço [...]. Ao ser adotada a ideologia do cresci-
mento pela maioria dos países do Terceiro Mundo, 
o Estado prepara caminho para que os “moderni-
zadores” possam instalar-se e operar. A estrutura 
dos gastos públicos transforma-se, orientando-se 
de preferência para a construção de infraestruturas, 
transportes ou bens públicos, os quais servem mais, 
melhor e mais barato às empresas modernas que à 
população. Isso sem mencionar os subsídios diretos, 
como a isenção de impostos, baixas taxas de juros, 
exportação protegida e financiada etc. Atualmente, 
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no Terceiro Mundo, o Estado prepara as condições 
para que as maiores empresas, sobretudo, estran-
geiras, possam apropriar-se da mais-valia social local, 
que eles mandam para fora ou utilizam para incre-
mentar seus ativos e aumentar, assim, suas possi-
bilidades de ampliar a própria mais-valia. Esse me-
canismo equivale a uma desvalorização de recursos 
deixados nas mãos do Estado, enquanto são super-
valorizados os recursos que se destinam às grandes 
empresas (SANTOS, 2005, p. 46-47).

Para Santos (2005), o Estado do “Terceiro Mundo” constitui peça-
-chave no processo de expansão das economias centrais, fazendo 
a captação de recursos financeiros e investindo diretamente na-
queles setores em que os recursos da iniciativa privada eram insu-
ficientes. Para isso, foi necessário incorporar ao imaginário social 
a ideia de que a superação da pobreza ocorreria pela industrializa-
ção, e que o processo em curso de desenvolvimento seria sempre 
inclusivo e bom para todos indistintamente.

O discurso desenvolvimentista fez juras sucessivas às economias 
periféricas de superação da sua condição de “pobreza”. Para tan-
to, foram definidas as bases sob as quais o desenvolvimento de-
veria ser forjado. Uma das premissas seria acelerar o processo de 
urbanização do território nacional, dotando-o da infraestrutura 
necessária aos empreendimentos que se instalavam. Desta feita, 
a destruição de matas e rios foi observada por corporações e go-
vernos como medida necessária e expressão de uma sociedade em 
franco processo de desenvolvimento. Tal crença, segundo a india-
na Vandana Shiva, levou à destruição 12 milhões de ha/ano de mata 
no Planeta nos anos de 1970 e 1980. Naquele período, Shiva fazia 
projeções terríveis: chegados os anos de 2050 já não existiriam 
mais florestas tropicais. Escreve a autora que “Los bosques son la 
matriz de los ríos y manantiales, y destruirlos en las regiones tropi-
cales equivale a desecar y desertificar la tierra” (SHIVA, 1991, p. 17).

Em 1992, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimen-
to (PNUD) admite que as estratégias desenvolvimentistas ha-
viam fracassado para as economias periféricas As estatísticas 
revelavam uma intensa concentração da riqueza entre as déca-
das de 1960 e 1980: 
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[...] 82.7% do rendimento global ficam por conta 
dos 20% mais ricos, enquanto que os 20% mais po-
bres ficam com 1.4%. Em 1960, o quinto do topo 
[20% mais ricos] da população mundial fazia [ga-
nhava] trinta vezes mais do que o quinto da base 
[20% mais pobres]; até 1989, a disparidade cresceu 
sessenta vezes. (PEET; WATTS, 1996, p. 26).

É interessante observar que, se a questão ambiental, nas décadas 
de 1960 e 1970, emergia com força na Europa, para o Capitalismo 
periférico, ela não constituía motivo de preocupação, já que o seu 
processo de industrialização em relação ao Capitalismo central 
ocorria tardiamente. Diz Wolfgang Sachs (2000, p. 118) que “[...] o 
significado do desenvolvimento depende da maneira como as na-
ções ricas se sentem. ‘Meio ambiente’ não é uma exceção à regra”. 
Por isso, as estratégias pensadas para o enfrentamento da questão 
ambiental estavam sempre relacionadas ao controle do crescimen-
to populacional e à necessidade de avanços tecnológicos. Esperta-
mente, o Capitalismo central buscou a adoção de ações no âmbito 
do Estado e do mercado embaladas por uma estratégia discursiva 
neomalthusiana6 e desenvolvimentista, eximindo-se das responsa-
bilidades que cercavam a questão ambiental. Nesse sentido, a ado-
ção da visão do Planeta como um ecossistema global, a partir da 
década de 1960, possibilitou aos países desenvolvidos identificar 
os pobres do mundo como a maior ameaça ao equilíbrio ecológico 
(SACHS, 2000; BARCELLOS, 2008). 

Para Manuel Castells (1978), a questão ambiental coloca a relação 
entre forças produtivas e relações sociais de produção, ou seja, 
até que ponto um determinado tipo de relações sociais, em um 
dado momento histórico, provoca a regressão das forças produ-
tivas? Para o autor, a questão ambiental expressa uma das prin-
cipais contradições do modo de produção capitalista, porque, na 
ganância de se expandir, destrói as condições necessárias à sua 
própria reprodução.

Em Grundisse, Marx entrevia a questão ecológica e já indicava as 
suas causas. Para ele, ela é resultante da ruptura entre as condi-

6 Em 1968, foi publicado o livro The Population Bomb, no qual o autor norte-ameri-
cano Paul Ehrlich faz um alerta a respeito da pressão do crescimento exponencial 
da população mundial sobre os recursos naturais do Planeta (TREVISOL, 2003).
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ções inorgânicas da existência humana e a existência ativa, “[...] 
uma separação que só é completamente postulada na relação do 
trabalho assalariado com o capital” (MARX, 1973, p. 489). “Um pro-
cesso entre o homem e a natureza”, assim Marx entende o “meta-
bolismo”: “[...] um processo pelo qual o homem, através de suas 
próprias ações, media, regula e controla o metabolismo entre ele 
mesmo e a natureza” (MARX apud FOSTER, 2010, p. 201). No en-
tanto, as relações sociais capitalistas e a separação entre cidade 
e campo produziram “falhas irreparáveis” neste metabolismo. Daí 
ser necessário “governar o metabolismo humano com a natureza 
de modo racional”, o que excede completamente as capacitações 
da sociedade burguesa (FOSTER, 2010, p. 201).

István Mészáros (2009) corroborando Marx, observa que o modo 
de produção capitalista impulsiona o processo destrutivo da na-
tureza. No rol da degradação acelerada da natureza, destacam-se 
o processo de desertificação de terras agricultáveis, a redução da 
quantidade de água potável e o aquecimento global. As causas, 
particularmente no primeiro caso, estão privilegiadamente no 
uso intensivo da terra para fins de agricultura industrial, pela ado-
ção de monoculturas (eucalipto, pinus, cana-de-açúcar, soja, en-
tre outros) em larga escala e pelo uso demasiado de agroquími-
cos, que extraem da terra a sua capacidade de autorregeneração. 
Este último é herança da chamada Revolução Verde articulada a 
outros processos de modernização da agricultura mais recentes. 
Se estes são elementos que contribuem fortemente para a con-
formação da questão ambiental, elas também são determinantes 
da questão agrária, porque são, em grande parte, responsáveis 
pela privatização da terra. 

Outra manifestação da voracidade do Capitalismo sobre os chama-
dos “recursos naturais” são as mudanças climáticas, decorrentes 
do aquecimento da temperatura da Terra. Esta última tem sido 
objeto de debate de todos: trabalhadores; capitalistas; agências 
multilaterais; Estados nacionais; Ciências, etc., e constitui, pratica-
mente, unanimidade mundial de que é, na atualidade, o principal 
problema ambiental, ameaçando o futuro do Planeta e, por conse-
guinte, da humanidade. Contudo, se há consenso quanto à existên-
cia do problema, não há consenso sobre as suas causas e soluções.
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A queima de combustíveis fósseis: petróleo, carvão mineral e gás, 
fontes de energia que alimentam o consumo individual e indus-
trial, está intimamente relacionada ao aquecimento global e às 
mudanças climáticas. De acordo com o ativista e pesquisador es-
tadunidense Larry Lohmann (2006), antes do início da (Primeira) 
Revolução Industrial havia, aproximadamente, 580 bilhões de to-
neladas de carbono na atmosfera, hoje esse número estaria em 
torno de 750 bilhões de toneladas. Estima-se, se continuar os ní-
veis de emissão de gás de efeito estufa, um aumento da tempera-
tura, em 2100, em até 5.8 °C. As mudanças climáticas afetam dras-
ticamente os camponeses que dependem da terra e das chuvas 
para a produção de alimentos. No mais, com o derretimento de 
geleiras, espera-se a inundação de regiões litorâneas. A crise am-
biental instalada mostra, claramente, a relação entre as mudan-
ças climáticas e a sociedade industrial com o seu elevado padrão 
de produção e consumo.

Para o enfrentamento do problema, na Eco 92, foi acorda-
da a Convenção Marco sobre Mudança Climática, e o Tra-
tado de Kyoto, em 1997. Este último torna obrigatória a 
redução da emissão dos gases de efeito estufa pelos países in-
dustrializados em 5,2%, em relação aos níveis de emissão ocor-
ridos em 1990, para o período de 2008-12 (CENÁRIO..., [20--?]).

Todavia, aquilo que a princípio pareceu uma saída para frear o 
aquecimento global e reverter as mudanças climáticas, mostrou-
-se uma excelente oportunidade para gerar lucro, revelando a 
enorme capacidade que o Capitalismo tem em tirar proveito das 
crises que ele mesmo produz. O Tratado de Kyoto estimulou a 
criação do chamado mercado de carbono, no qual o ar foi trans-
formado em uma valiosa commodity7, transformando o carbono 
em um serviço ambiental.8

Se, por um lado, prevalece a estratégia discursiva dominante 
acerca dos grandes benefícios oferecidos pelos serviços ambien-

7 Explica o WRM que “O Protocolo de Kyoto aceitou os mercados de carbono 
regulamentados dentro da figura do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 
(MDL). Assim, as empresas que pouparem emissões poderão vendê-las, trans-
formá-las em bônus a outras” (WORLD RAINFOREST MOVEMENT, 2012).
8 Para quem tem interesse em conhecer com mais profundidade o assunto, ver 
<http://www.wrm.org.uy>.
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tais; de outro, há uma parcela de organizações e redes socioam-
bientais espalhadas pelo mundo9 que questionam veementemen-
te as intenções daqueles que utilizam dos chamados serviços 
ambientais. Essas organizações denunciam a transformação da 
biodiversidade em commodities, produzindo o que eles denomi-
nam de “financeirização da natureza”. Hoje, é possível observar 
que, enquanto alguns lucram com a crise ambiental, a maioria 
dos impactados são camponeses e indígenas, que dependem dos 
ecossistemas (água, solo, florestas, manguezais, etc.) para sobre-
viver. No mais, as supostas “soluções” apontadas para o enfren-
tamento das mudanças climáticas podem aprofundar a crise dos 
alimentos, ameaçar a soberania alimentar e forçar a expulsão das 
populações que ainda resistem no campo.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A crise do capital, hoje globalizado, é marcada por outras crises: 
a agrária, a urbana, a ambiental e, conforme afirma Octávio Ian-
ni (2003), uma enorme crise social. O processo de globalização, 
iniciado na segunda metade do século passado, permitiu ao Capi-
talismo materializar seu objetivo maior, o de subordinação da am-
pla maioria da humanidade à sua lógica. Como escreveu Milton 
Santos (2005), vive-se em um mundo “globalitário”, em que os 
adventos da interdependência dos lugares e a complexa relação 
entre o local e global constituem a nova realidade do território. 

Mészáros (2009) com aporte teórico em Marx, destaca o “[...] de-
senvolvimento do sistema do capital como aquele que, apesar de 
suas próprias barreiras e limitações, amplia o círculo do consumo 
e derruba todas as barreiras que restringem o livre desenvolvi-
mento das forças produtivas, a expansão das necessidades, o de-
senvolvimento geral da produção e a exploração e o intercâmbio 
das forças mentais e naturais” (MÉSZÀROS, 2009, p. 21). Para o 
autor, a mais séria das atuais tendências de dominação econô-
mica e cultural “[...] talvez seja a forma voraz e terrivelmente 
perdulária com que os Estados Unidos tomam para si os recur-
sos de energia e de matéria-prima do mundo: 25% deles para não 

9 Dentre os movimentos e organizações socioambientais que questionam os ser-
viços ambientais estão a Via Campesina, World Rainforest Movement, a Carbon 
Trade Watch, o OilWatch e a Rede Alerta Contra o Deserto Verde.
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mais que 4% da população do mundo, com dano imenso e cres-
cente para as condições ambientais de sobrevivência humana” 
(MÉSZÀROS, 2009, p. 23).10

A desigual distribuição do uso dos recursos naturais e a destrui-
ção da natureza revelam algumas das facetas do modo de pro-
dução capitalista (MPC). A violência (e a incontrolável destruti-
vidade do capital) esteve presente ao longo de toda a história 
do Capitalismo, e é algo inato a esse modo de produção. Octávio 
Ianni assevera que o MPC se caracteriza pelo desenvolvimento 
intensivo e extensivo das forças produtivas e, em todas as suas 
configurações geo-históricas, explicitou a sua inclinação congê-
nita de inventar, criar e destruir. Em suas palavras: “[...] há como 
que uma voragem persistente, contínua e insistente no âmago 
desse processo, de tal modo que para expandir-se e renovar-se, 
está sempre a destruir” (IANNI, 2004, p. 144).

Voragem é aquilo que sorve ou devora, é tudo que consome ou sub-
verte. Esta singular voragem é que dá ao Capitalismo a sua força 
expansiva, a qual tem sido conceituada como “destruição criativa”, 
que se concretiza “envolvendo contínua e reiteradamente a concen-
tração e a centralização crescentes do capital” (IANNI, 2004, p. 144).

A violência e a destrutividade inatas do Capitalismo apresentam-
-se não esporadicamente, mas, antes, como um recurso habitual, 
prosaico ou sofisticado, como meios a serviço da voragem pró-
pria deste modo de produção; explicitam-se como recursos há-
beis indispensáveis para suplantar tudo que obsta os interesses 
do capital. A violência/destrutividade do Capitalismo atravessa a 
totalidade das dimensões da vida social e humana, é uma violên-
cia estrutural, em incessante movimento.

Esta modalidade de violência não se materializa apenas ou ex-
clusivamente por meio do uso da força bruta, mas também, e 
essencialmente, pelo interdito: privando os sujeitos sociais, ho-
mens e mulheres, da riqueza socialmente produzida; ignorando 
ou negligenciando todos os seus sentidos físicos e intelectuais, 
suas necessidades e carências. É uma violência que, no regime do 
capital, naturaliza a divisão da sociedade entre a classe daqueles 

10 Dados de 2003, ano da primeira edição brasileira do livro.
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que possuem os meios de produção e os recursos para fabricar e 
comprar mercadorias, e a classe daqueles, homens e mulheres, 
que vendem como uma mercadoria a única coisa que possuem: 
a sua força de trabalho. É uma violência que produz e reproduz 
um estado permanente de indigência, pauperismo, lumpenização 
e de marginalização social; que encobre as características sociais 
do trabalho e torna obsoleta coisas, pessoas e modos de vida. A 
violência estrutural decorrente do modo de produção capitalista 
é um tipo de violência ratificada em normas jurídicas impostas ao 
Estado e por ele é garantida por meio de suas instituições. 

Nesse sentido, são importantes posicionamentos acadêmicos, políti-
cos e sociais, comprometidos com a tarefa de tornar claro que o ale-
gado e naturalizado “direito” de uma classe social minoritária a ter o 
domínio do território caracteriza uma violência contra a humanida-
de. Nessa direção, é importante tornar claro, com Marx, o caráter de 
mercadoria da terra, que, em sua lógica analítica, argumentou que a 
propriedade privada, enquanto propriedade e enquanto essência da 
ordem capitalista, funda um poder de controle e subordinação dos 
não proprietários dos bens de produção: os trabalhadores. 

O processo de privatização da terra no Brasil se insere no contexto 
mais amplo de acumulação de capital, produzindo impactos perver-
sos, entre eles, a mercantilização da terra e da biodiversidade, e a 
expropriação territorial de populações locais. Elucidar os perigos de-
correntes desse processo para a liberdade enquanto um valor central, 
para a defesa da democracia enquanto socialização da participação 
política e da riqueza socialmente produzida, é um desafio fundamen-
tal à reflexão do Serviço Social visando a desvelar como os valores 
emancipatórios podem ser capturados pelas dinâmicas das redes so-
ciais capitalistas, pela sociabilidade regida pelo mercado globalizado.

Avaliar as condições de posse, uso e propriedade da terra e dos ecos-
sistemas no Brasil é um exercício necessário para que, na atualidade, 
sejam mais bem compreendidos limites e possibilidades das lutas de 
resistência ao Capitalismo e a suas formas de domínio de territórios.

O geógrafo britânico David Harvey (2011) assinala que o sonho de 
muitos no mundo é que uma alternativa à (ir)racionalidade capi-
talista possa ser definida e alcançada racionalmente por meio da 
mobilização das paixões humanas na busca coletiva de uma vida 
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melhor para todos. Segundo ele, há uma abundância de espaços 
intersticiais para começar movimentos sociais alternativos antica-
pitalistas “aqui e acolá conquanto que não fiquemos no lugar de 
onde partimos” (HARVEY, 2011, p. 115).
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